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                                     TERMO DE CONTRATO Nº. 06/2026 

 
 

Termo de Contrato que celebram, entre si, a 

Câmara Municipal de Itapagipe e a Paulisa 

 Tecnologia e Serviços Ltda – ME.

 
A Câmara Municipal de Itapagipe, doravante denominada CONTRATANTE, localizada 
na Avenida 5, nº. 330 – Centro, no município de Itapagipe, MG, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 02.315.368/0001-74, neste ato representada pelo seu Presidente, Wilson 
Paula Rodrigues, brasileiro, casado, professor, portador da Cédula de Identidade sob 
o RG Nº. MG-15.xxx.xxx e inscrito no CPF sob o nº. 383.xxx.xxx-72 residente e 
domiciliado na Rua Gil Brasileiro da Silva, Nº 5240, Bairro Olinda, CEP: 38.240-000, 
Itapagipe/MG, e de outro lado a empresa Paulista Tecnologia e Serviços Ltda – ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.562.341/0001-50, com sede à Rua Agesilau 
Paschoal Greco, nº 376 Pavimento 01, na cidade de Uberlândia/MG, neste ato 
representada pelo Sr. Alexandre Lopes Valadão, doravante denominada 
CONTRATADA resolvem, pelas cláusulas e condições que se seguem e tendo em 
vista o que consta no Processo de origem nº 15.826 realizado pelo município de 
Itapagipe/MG e processo administrativo Nº 26/2026 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 
03 /2026 realizado pela Prefeitura Municipal de Itapagipe e o Acordo de Cooperação 
Técnica celebrado entre a Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG a Câmara Municipal 
de Itapagipe/MG e o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de 
Itapagipe  - IPREVI, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.   

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Contratação de empresa especializada para locação de Sistema Integrado de 
Gestão Pública, para atender à Câmara Municipal, conforme Termo de Referência, 
do Processo de Origem Nº 15.826, Pregão Eletrônico Nº 03/2026 realizado pelo 
município de Itapagipe/MG. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTD VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

01 

Conversão de dados da 
base atual para a Camara 
Municipal de Itapagipe   

SE 

01 

R$ 12.205,00 R$ 12.205,00 

02 

Licença de uso do software 
para a Camara Municipal de 
Itapagipe   

SE 

01 

R$ 11.752,96 R$ 11.752,96 

03 

Manutenção mensal dos 
sistemas com um suporte fixo 
presencial para a Camara 
Municipal de Itapagipe   

SE 

12 

R$ 11.900,00 R$ 142.800,00 

04 Serviço de computação em SE 12 R$ 2.641,40 R$ 31.696,80 
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nuvem para a Camara 
Municipal de Itapagipe   

05 

Treinamento para usuários 
para a Camara Municipal de 
Itapagipe   

SE 05 R$ 120,00 R$ 600,00 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) O Termo de Referência; 
b) O Edital da Licitação;  
c) A Proposta do contratado; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O contrato decorrente do presente certame vigorará inicialmente pelo prazo de 
12 (Doze) meses e poderá ser prorrogado até o prazo limite de 120 (cento e vinte) 
meses conforme previsto da Lei 14.133/2021. 
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega,  observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, Anexo I do  

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É autorizada a subcontratação de outra empresa ou de mão de obra terceirizada 
para o cumprimento do objeto conforme consta no Termo de Referência, desde que: 
a) haja aviso prévio ao gestor do Contrato; 
b) haja anuência expressa da Administração Municipal (Poder Legislativo); 
c) sejam mantidos os valores e o padrão de qualidade do serviço contratado 
originalmente; 
d) a licitante contratada se responsabilize total e exclusivamente por qualquer 
irregularidade contratual ou legal cometida pela subcontratada ou pelos 
trabalhadores terceirizados. 

 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 199.054,76 (cento e noventa e nove mil, 
cinquenta e quatro reais e setenta e seis centavos). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 
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5.3. Cada órgão arcará exclusivamente com os custos correspondentes aos 
sistemas e módulos por ele utilizados, conforme definido no Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os valores contratados poderão ser reajustados anualmente utilizando como 
índice oficial o IPCA/IBGE, por ser o índice que melhor reflete a variação 
inflacionária dos custos de serviços de tecnologia da informação. 
7.2. A periodicidade mínima para aplicação do reajuste será de 12 meses, contados 
da data do    orçamento estimado. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. As obrigações do contratante são aquelas estabelecidas no Termo de 
Referência – Anexo I do edital, Pregão Eletrônico Nº 03/2026 realizado pelo 
município de Itapagipe/MG 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
definidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
11.2.1- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
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156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
11.2.2- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
11.2.3- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.2.4- Multa: 
a) moratória de 01% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
a1) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c)as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d)os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
12.3.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, 
nas dotações abaixo discriminadas: 01.01.01.01.031.0019.2.001.3.3.90.40.02 - 11/0 
– Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação Pessoa Jurídica – Locação 
de Softwares. 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 
§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA: - DAS COMUNICAÇÕES OFICIAIS 

17.1. A Contratada deve fornecer um endereço de e-mail válido para as 
comunicações oficiais com a administração. 
17.2. A Contratada concorda que todas as mensagens enviadas pela Administração 
para o endereço de e-mail fornecido serão consideradas como lidas após 24h do 
envio, independentemente de confirmação de recebimento. 
17.3. A Contratada é responsável por garantir que o endereço de e-mail fornecido 
esteja sempre atualizado e ativo. 
17.4. A administração pública não será responsável por quaisquer problemas 
decorrentes do uso de um endereço de e-mail inválido ou desatualizado pela 
contratada. 
17.5. As notas fiscais emitidas pela Contratada, referentes ao objeto do presente 
contrato, deverão ser encaminhadas ao e-mail: 
assessoria_parlamentar@cmitapagipe.mg.gov.br. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapagipe/MG, para dirimir quaisquer dúvidas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAGIPE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 02.315.368/0001-74 

Av. 05 nº. 330 – Fone: (34) 3424-2106 – CEP: 38.240-000 

E-mail: contato@cmitapagipe.mg.gov.br 

 

 

 

a respeito do presente contrato. 
18.2. Assim, ajustadas e contratadas as partes assinam o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito conforme normas estabelecidas pela 
legislação vigente na presença de 02 (duas) testemunhas que também o assinam. 

Itapagipe/MG, 16 de abril de 2026. 
 
 

Wilson Paula Rodrigues 
Presidente da Câmara Municipal 

CONTRATANTE 
 
 

Alexandre Lopes Valadão 
Paulista Tecnologia e Serviços - ME 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
NOME: _________________________ NOME: _____________________________ 

CPF: ____________________________CPF: ______________________________ 
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